
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA)

Inclui um parágrafo único ao art. 9° da
Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998,
para  estabelecer  que  os  valores  de  juros,
calculados  pela  taxa  SELIC  ou  outros
índices, recebidos em face de repetição de
indébito  tributário,  na  devolução  de
depósitos  judiciais  ou  nos  pagamentos
efetuados  decorrentes  de  obrigações
contratuais em atraso, não são consideradas
receitas financeiras, para efeito da legislação
da  contribuição  PIS/PASEP e da COFINS,
cumulativas e não cumulativas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 9° da Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 9° ...............................................

Parágrafo  único.  Os  valores  de  juros,  calculados  pela  taxa
SELIC ou outros índices,  recebidos em face de repetição de
indébito tributário, na devolução de depósitos judiciais ou nos
pagamentos efetuados decorrentes de obrigações contratuais
em  atraso,  não  são  consideradas  receitas  financeiras,  para
efeito da legislação da contribuição PIS/PASEP e da COFINS,
cumulativas e não cumulativas.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  fixou,  nos  termos  do  Tema

1237, a seguinte tese:

*C
D2

44
83

02
80

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bragança
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244830280300

PL
 n

.3
00

6/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
07

/2
02

4 
16

:4
9:

56
.5

07
 - 

M
es

a



2

"Os valores  de  juros,  calculados  pela  taxa SELIC ou  outros
índices, recebidos em face de repetição de indébito tributário,
na  devolução  de  depósitos  judiciais  ou  nos  pagamentos
efetuados  decorrentes  de  obrigações  contratuais  em  atraso,
por se caracterizarem como Receita Bruta Operacional, estão
na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS
cumulativas  e,  por  integrarem  o  conceito  amplo  de  Receita
Bruta, na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e
COFINS não cumulativas."

Sobre  o  assunto,  o  site  Migalhas.com.br  publicou  artigo

intitulado “STJ mantém PIS/Cofins sobre Selic na devolução de tributos”1, que

destaca o seguinte texto:

“A divergência ganhou força após o STF decidir, em setembro
de 2021, em repercussão geral, excluir a incidência de IRPJ e
CSLL  sobre  a  Selic.  Naquela  ocasião,  os  ministros  do  STF
entenderam que esses valores são apenas uma recomposição
do patrimônio, não se inserindo no conceito de lucro, o que os
exclui  do  conceito  de  receita  para  fins  de  incidência  das
contribuições.

Por outro lado, no STJ, prevaleceu o entendimento de que o
PIS e a Cofins podem incidir sobre os juros. O relator, ministro
Mauro Campbell  Marques, destacou que, quando se trata de
recebimento  de  verba  por  pessoa  jurídica,  os  juros
remuneratórios  (incluindo  os  juros  Selic)  são  considerados
receita financeira e, portanto, fazem parte do lucro operacional
e do conceito mais amplo de receita bruta. No caso específico
de juros recebidos em repetição de indébito, incluindo os juros
Selic,  estes são vistos como recuperações ou devoluções de
custos da receita bruta operacional, de acordo com o relator.”

O  presente  projeto  de  lei,  na  mesma  linha  traçada  pelo

Supremo Tribunal  Federal  (STF),  visa  estabelecer  que os  valores de juros,

calculados pela taxa SELIC ou outros índices, recebidos em face de repetição

de indébito tributário, na devolução de depósitos judiciais ou nos pagamentos

efetuados  decorrentes  de  obrigações  contratuais  em  atraso,  não  serão

consideradas  receitas  financeiras,  para  efeito  da  legislação  da  contribuição

PIS/PASEP e da COFINS, cumulativas e não cumulativas.

1  https://www.migalhas.com.br/quentes/409923/stj-mantem-pis-cofins-sobre-selic-na-devolucao-de-
tributos
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Por ser uma proposição justa, esperamos contar com o apoio

de nossos dignos pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA
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